
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO  

PROJETO DE LEI N.º 945, DE 2011 

Acrescenta dispositivos à Lei nº 9.784, 

de 29 de janeiro de 1999, que "regula o 

processo administrativo no âmbito da 

Administração Pública Federal", para dispor 

sobre a informatização do processo 

administrativo. 

EMENDA Nº 2 DE 2017 

Adicione-se ao Projeto de Lei o seguinte art. 2º, 

renumerando-se os demais: 

“Art. 2º A Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, passa a 

vigorar aditada do seguinte dispositivo: 

‘Art. 69-B. A adoção de documento ou manifestação em 

forma eletrônica, nos casos previstos nesta Lei, será 

realizada em conformidade com regulamento técnico que 

estabeleça as condições de seu registro, arquivamento e 

recuperação, a ser expedido por instituição arquivística 

pública federal’.” 

 

                               Sala da Comissão, em 23  de agosto de 2017. 

 

Deputado SANDRO ALEX 

       Presidente em exercício 
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